
Nq ...

s íi'
r'd* 

r

,{Írl

ESTADO DO &IÀRANÍIAO
PreÍeit,-ira de I rnperatri z

(lomissilr; Perr-oanente de Lir:ita

l4aí
CPL

o

RESPOSIA A i]Ef)IDO Dts ESCLARE,CIMENTOS

Processo Administrativo n" 0 l. 1 9.00. l(r 39l20 I 9-SF.N,'i L IS

Pregão Prescncial n" 062,/1019-(lPi- - Sisterna .1c Rrgistro de Preços

Interessado: Secreturia lv'Íunicipal tie Sairdc dt: ImPeratrizT'MA - SEMLrS

Objeto: aqtrisic,ao eventuiri e *,itrirr,r ,it' gôn,,:t't:s liimentiiios |t'rr-rivcis ( não |ricai\-ris, |iln at(.ll(lci

as ne'cessi,.ladcs .{'r SEMUS e suas .ii(,i.i,.'r)ilc(-x:i.

Requerente: Ll-(l (lt)I4ERrll(-r si.RVli)()s i- ,rrl.ih.lENTOS tjlRELI - EPP, CNPJ n,'

21.920.389/0001.tt7

'I-rata-sc .lc Pe.litlo c1c F-rri:iar,--ii:ricntos j,raruiarlo pcla ernprtsa I-L(l (li)N4ER(li(,)

SERVIÇ()S ti ALIMIINTOS EiRIlLl -- tPP, inscrita n() rINPI n" 21.910.389,.000i-rl/.

Há rluc se incttciolriri" iirir:tiiitncr,tt' qur â ie(lucr!'lue r.rão cleÍinitr cxprcssiln)elrrr, (]uiu§

informac;ires rctluer, limitanilr)-s. ?i in(iicilr os ircns ,:io E,.lital scbrc os cltrais as informaçõcs iltvcriani

ter siclo soljcitrrtlls, ii saltr, 9.), "g" .' i i.1.4, "5" e ''e".

A Lei n' 9.78+/1999 cluc riisnrlt sol-rte o lrrocedirnento âdministriltir.o tlispõe, t'rn scu

aftigo 6", inciso IV, que o rcLltt('rilr'rc) rt.) üi.'\ ( .:oi.,rili ir tr:rLnrrllção ,.io pedirlr,. com r'xirosical() dos

Íàto.s e de scus fundamcntos.

. Vcjirmos ir reclaçãr, iega i.

Art. ó" L) ttn4'r-gsü!-ilk)ild:ll_iUetesgag, galyO_say» elt oue í<tr tdntiÍila
solicitaião oral, gfcyg-ggafoÍn lach, por L,5e'ito e !e.!l!Ê!g;j!g!lintet tlados:
l-ótgti;t c-ttr .rü t, fi.;a Jr tu(i,r".irli.li;i:;rr, li lil,c.rl jrrige;

ii - iàet,;i_iiti;,;ão ri,' , r:.rr:ri, rir, ou rl.' qiigln {, 1!.DTriieni!:

Ill- rlomiciLkt iirt lrq:.r(ie?l1.! Ltu ioccLi. i:Li'tct Íccebimcnao rL.,)m'rni..rÇo!,.i;

lLl, - í<tnnulacÀt, do pt:di,io. cont e::oasicàa dos (atos e de seu; l ndanttto*
\r ,iI , . .,.qi., .:., r. .u 1'.i,i,.,.r1. ..,. .1r ... , i.'.'r..', 'r,{i,11,.

Ora, sc a Rcqrtertntc cieixoii iic àl)r.isclitiil (, própr;() pedicl.Ü. in cíúsr{, !jtiai rselarecirn.nt,,

requer, nilo i.r,i cc,rno csià (lonrissão l.,rircccicr c,lrn o tornecimentcr .Je inti»mações.

Entrctiruto, no se reíere às exigências colrtid:ls nas alineas clo ittm li.l.4 do

Edital, estas fbram extirpadas do instrtrnerto coÍlvocatóÍi()! conforme t'rrata jri publicarirr.

Lrit o c1,ri'câi)iii iaiartàr.

Il,t,e íiitri',,'vA, C5,/ I l/'l0l 9.

Chri a Silva
Pregociru tr4ruricip;rln. f .i.l20

Rua Urbano Santos. n'' 1.657. bain'o,Iuçara - ImperatrizÀIA



ESTADO DO MARANHÀO
Preieitura de Imperatriz

Comissão Permanente de Licitação

Ne

RESPOSTAA IMPUGNACÃO DE EDITAL

Processo Administrativo n" AZ. L9.]A.i 619 i 2 0 I 9-S E\4L lS

Pregão Presencial n" 062,/1019-CPL - Sistema cle Registro il.'Preços

Interessado: Sccretaria Municipril cle Saúde clc, lmptratriz/MA - SEN4US

Objetor atlLrisição evcntual e futur:rr'ie gêneros alimeniícios pcreciveis e não perc.civeis. fârâ âtelrclc!'

as necessiciatlcs tia SEMLIS e suars.ooiíle1!àÇ(-)es.

Impugnanter BATISTA E (IOELHO LTDA, t)NPj n. 07.121.315,20001-80.

I -RELATÓRIO

Tratam os autos de prccL'sso titlministrativo licítntóriô r'isando rcgistlo ,.it pr.,cos f,ar,r

aqulsiçâo even[tal e írttrtra cie gêneros aiinlentício:; pcrr:civcis e nào pert:r:irris p;rrir irtc,']\l(.r' ,rr

necessidailcs da SEMUS e suas crrordenacires-

()s arttos til'cratn reguiat rr;rtiamenrrt âta itublicação do Et]itai. Fr:ri ir,tcrrrosiir irlpir.n rc-',,

pela empresa BATISTA E tX)Ei-liL) LTDÂ ((lOI4E.R(liAi- N()VO H()RIZ()NT F.), a tlruri i..rssano..

a resDontler.

É o relatório.

2 - TMPUGNAÇAO

A impugnante alega, em sintese, alr-le e.s exigênciâs contidas nas alíneas "a", "L." e "c" .l.'r

subitem 1 l.2.4 restringem o ciuáter competiti\o do certarne iicitatóÍi() e oÍcnrlern os principios tla

i.sonomia e legllidade.

Irunciamenta suà pr('tensãi) i:.tr.ocatrcio a disciirlinir tla Resoi'.rç:,ir, iit' ( irnseiirrr irclir:rul .i,'

Nurriçãtr * 378/7005, ãrtigo Jo da Lei n" 8.134i1C0r, e ârtigo 18 rirr i)ccrctr l-r.lc.riri n"

84.444/ t980.

Recluer a exclt,sã., cic trt is cxigêDcias,.io insuumcnr,, conv(,cirl(irro.

3 - DECISAO

()s atttos e â respectiva imnugnrt-ão íoram enr.iailrs a Assessori:r jrrrír-liea ilesm (lr.iris.''r:

ferrnant'ntc rlc I-icitação, qr.rc euritiu Parecc.r jurÍc1ico n'' 2lZrz2Ol9AJCPL.

. Pci,rs ràrões expostâs e com tirndamelto no ilencronaclo parcter jtrrirlii:o i ,rinti.,,

consiclerirndo às disposições do f)ecreto "' 34.44{,,/80 r Resolucâo n" 178/1005 rio ( ijN, acolho as

razões dc impirgnação para:

38J4&l
Rua Urbano Santos. n' 1.657, bairro Juçara * ImperaÍri



ESTADO DO MARANHÃO
/ua «

Prefeitura de Iraperatriz
Comissão Permaner:te de l.,icitacão

a) Extirpar e cieixar de cxigir as cxigências corrillas nas alíneas clo itcr.l i 1.2.4;

b) No que se refere a a1ínea "a" clo item l 1 .2.4 dcr,e ser interprt tado sen-r cxigir-st ir ave rircirr,

do respectivo Atestado clc Capaciclacle Tecnica jrrnto zro Conselho Fcdcral dc Ntrtrição.

4 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

Destarlne.se que a rc.tirar-ia rle tais cxigôncias clo inslntrnento corl'ocatór:io riro isentam ls

licitantes da obrigac;ão tle aprt'scntarem Atestac{o de Crrpacit{ade Tccnica comprrovirndo <r

desempenho anterior cle formir satisfat(>ria cÕmpati\-el rr()m o obieto do ccrtame.

Impera 5 de l).:ze mbr< .ie 20 '.9.

Ne 'r

CPL

Matúula n'38.74&7

Christiane Femanrles da Silva
Picgocira h4ir iricipal

Rua Urbano Santos. n'1.657. I:'a,ii ro Juçara - Imperalriz/NÍA


